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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, 
ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, aNToNia Mara lUcio da SilVa SoUSa, mat. nº 
6035345/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.415,79 (quatro mil, quatrocentos 
e quinze reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59,9554h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.059,00
617,24
267,62

1.471,93
  4.415,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1034 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/225828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SUElY carValHo Bricio, 
mat. nº 536261/1, na função de Professor classe Especial, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.309,66 (dois mil, 
trezentos e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 100h
aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.076,76
323,03
139,98
769,89

  2.309,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 905 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161436.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NilZaliNa frEiTaS da 
SilVa, mat. nº 352098/1, na função de Professor classe ii, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.028,91 (sete mil, 
vinte e oito reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.196,54
 219,65

  1.757,23
  219,65

  2.635,84
  7.028,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650957
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 952 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciá-
rio de aposentadoria Por idadE - Processo nº 2017/19463 E aNEXoS 
2019/103651, 2019/179058 E 2021/142000.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 3.342 de 17/10/2018, que aposentou HIPOLI-
To da lUZ dE BarroS Garcia, mat. 8017921/09, no cargo de defensor 
Público, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado 
do Pará – dEPUB/Pa, de acordo com o art. 140, § 1º, inciso iii, alínea 
“b”, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, 
inciso ii, 36-a e 36-B da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005, de modo a alterar o valor 
dos proventos proporcionais, e acrescentar a fundamentação do art. 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$20.078,01 (vinte mil, setenta e oito reais e um 
centavo), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (15.613 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$18.223,88)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (novembro/2018 a janeiro/2021)
 Total de Proventos  

  18.223,88
  20.078,01
  20.078,01

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/11/2018, data 
de início dos efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.342 
de 17/10/2018, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.097 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/328332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, daiZE Maria dE oliVEira, mat. nº 721638/1, na 
função de datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 897 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154788.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564) com fulcro na lei nº 8.030/2014 e 
iN nº 02/2017 SEdUc/Pa; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, Maria da coNcEicao doS rEiS SaNToS, mat. nº 
411876/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.044,42 (nove mil 
e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:


